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Prazo para cobrar de convênio reembolso de despesas médicas é de 10 anos

Por Danilo Vital

O prazo prescricional aplicável para o exercício da pretensão de reembolso de despesas médico-
hospitalares alegadamente cobertas pelo contrato de plano de saúde (ou de seguro saúde), mas
que não foram pagas pela operadora, é de dez anos.

Esse foi o entendimento alcançado pela 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em caso julgado
em 11 de março que teve acórdão publicado nesta quarta-feira (3/6). A decisão uniformiza a
jurisprudência — até então não consolidada — sobre o tema.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 03.06.2020
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